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~
i' , WIIÍI PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 

W~I" ., AV. JOSI; GOMES CHAVES 
IGl'alll 01 .612.567/0001 -81 Exercício: 2025 .....,"_ 

DECRETO Nº 13, DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.275 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providêndus 

Resolve: 
Artigo lo . - Fic;i aberto no orçamento v igente , um crédito adic ion;1l n.:i. import.!inc.i;i de 
RS160.792 , 18 dist.ribuidoe: ,?t,S seguintee: dou.çõee: : 
Suplementação ( +) 160.792,18 

02 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

49 

02 04 00 

211 

04. 122.0013.2005.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAl OE GOVERNO 
J.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
500 Recursos nilo Vlncul&dos de lmpo1101 
999 000 N.\o u 3pllc.a 

SECRET. MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361.0001 .2037 .0000 
3.3.90.39.00 
569 
999 206 

ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
Outras Transferências de Recursos do FNOE 
OUTROS FNOE 

02 04 01 FUNDO OE MANUT.E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA-FUND 

319 12.365.0001 .1055.0000 
4.4.90.51 .00 
542 
999 240 

CONSTRUIR. AMPL, REST. E EQUIPAR CRECHES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Tramilerêncas do FUNDES· Complemenlsção de Umão • VAAT 
FUNDEB OUTROS 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

451 10.301.0002.2150.0000 
3.1 .90.04.00 
500 
300 001 

MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIC1PIO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Rewrsos nl'to Vincul&do$ de lmposlo$ 
FUS 

02 08 00 SEC. MUNIC. OE CULTURA, COMUNIC .. ESPORTE, LAZER E TURISMO 

27.813.<>00e.2088.0000 APOIO AO DESPORTO AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
soo Recursos r"lOO vrnoulaCIOS oo 1n1pos1os 
999 000 NQu se vplicv 

~
_. ,wiii PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 

W,,,,,...I' • AV. JOS~ GOMES CHAVES 

Nf'tAII 01.612.567/0001-81 Exercido: 2025 ,.,,_,,,.._.-., 

DECRETO Nº 13 , DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.275 

02 08 00 SEC. MUNIC. DE CULTURA, COMUNIC., ESPORTE, LAZER E TURISMO 

954 13.392.0012.2085.0000 APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 00 MUNICIPIO 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

25.163,80 
F.R.. 1 51:19 00 

23.638,38 
F.R.. 1 542 00 

50.000,00 
F.R.. 1 500 00 

1.000,00 
F.R.; 1 500 00 

5.990,00 
4.4.90.52.00 
719 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 719 00 

999 000 
Transf8fêneias da Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura Lei n• 14.399/2022 
Nllose3plica 

02 09 01 FUNOOMUNICIPALOEASSISTIÊNCIASOCIAL-FMAS 

836 08.244.0005.2079.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 00 FMAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

500 
999 400 

Recursos nlio Vinculados de lmposlos 
FMAS 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 

56 04. 153.0003.2008.0000 FORTALECIMENTO 005 DIREITOS DE CIDADANIA -1.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 RccurS05 não Vina.ilados do Impostos 
999 000 Nioseaplica 

57 04. 153.0003. 2008.0000 FORTALECIMENTO DOS DIREITOS DE CIDADANIA -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lmposlos 
999 000 Nloseaplic..a 

56 04.153.0003.2008.0000 FORTALECIMENTO DOS DIREITOS OE CIDADANIA -1.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R.Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de lml)()$l0$ 
999 000 NítOseeptica 

59 04.153.0003.2008.0000 FORTALECIMENTO DOS DIREITOS DE CIDADANIA -1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: , 500 00 
500 Recur.;os nio Vinculados de tmpcstos 
999 000 NAo«eapllca 

60 FORTALECIMENTO DOS DIREITOS OE CIDADANIA -1 .000,00 04. 153.0003.2008.0000 
3.3.Q0.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JUR1DICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculado& de Impostos 
999 000 Nâoseaplica 

02 04 00 SECRET. MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

r;,;i' wiii PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
PW5.lr,' ~ AV. JOSÊ GOMES CHAVES 

IIJPt'JII 01.612.567/0001--31 Exercic10: 2025 
J.-~,...;-' 

DECRETO N' 13 , DE 02 DE MAIO DE 2025 • LEI N.275 

02 04 00 SECRET. MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

186 12.361 .0001.2033.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE -!5.000,00 

187 

188 

3.1.90.04 .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
569 Oulrlr.ó Trc111sfi:rC110as Ú\! ~-'CUISVS w FNOE 
999 206 OUTROS FNOE 

12.361 .0001 .2033.0000 
3 .1.90.11.00 
569 
999 206 

12.361 .0001 .2033.0000 
3 .1.90.13.00 
se, 
.., 206 

OESENVOL VIMENTO DA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Outras Transferltncias de Recurro& do FNOE 
OUTROS FNOE 

OESENVOL VIMENTO OA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE 
OSRIGAÇOES PATRONAIS 
Oulra1 Tran1fartncias de Recurso1 do FNOE 
OUTROS FNOE 

F.R. Grupo: 1 589 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 569 00 

-163,80 
F.R. Grupo; 1 589 00 

189 12.361.0001.2033.0000 DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE -5.000,00 

190 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
569 Outras Tmnsferérici3s de Rocu,sos oo FNDE 
999 206 OUTROS FNOE 

12.361 0001 2033.0000 
3.3.90.36,00 
569 
m , .. 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Outras Transferência, de Re<::ur$0S do FNOE 
OUTROS FNOE 

F.R. Grupo: 1 569 00 

-5.000.00 
F.R. Grupo; 1 569 00 

Hl1 12.36U)001 .2033.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE -!5.000,00 

02 04 01 

325 

02 05 01 ,., 

375 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 569 00 
569 
999 206 

Outras Transferências do Rccu,sos do FNOE 
OUTROS FNOE 

FUNDO OE MANUT.E OESENVOlVIMENTO DA EDUCAÇÃO BAslCA-i 

12.365.0001.1057.0000 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO OE QUALIDADE -23.638,38 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 542 00 
542 Transferfndag do FUNDES. ComP'ftmen!Jlç.Ao da UnlAo. VAAT 
999 240 FUNDES OUTROS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0002. 1040.0000 SAÚDE HUMANIZADA. ÁGIL E RESOLUTA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos r"lâo V11)CUIQdOS de Impostos 
300 001 FUS 

10.301 .0002.1066.0000 
4.4.90.51.00 
5-00 
300 001 

SAÚDE HUMANIZADA. ÁGIL E RESOLUTA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinwlad0$ de lml)()$t0& 
FUS 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

~
r ,iíiÉ"' PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 

W -.,, .i AV. JOSÉ GOMES CHAVES 

NNII 01 .612.567/0001-81 Exercício: 2025 ---
DECRETO Nº 13, DE 02 DE MAIO DE 2025 - LEI N.275 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

385 10.301 .0002.1105.0000 SAÚDE HUMANIZADA. ÁGIL E RESOLUTA -10.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 
300 001 

Recursos não Vinculados dfl Impostos 
FUS 

F.R. Grupo: 1 500 00 

386 10.301 .0002.1105.0000 SAÚDE HUMANIZADA, ÁGILE RESOLUTA -10.000.00 
4.4.Y0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 
300 001 

Recursos nlo Vinculados de Impostos 
FUS 

F .R. Grupo: 1 500 00 

02 08 00 SEC. MUNIC. OE CULTURA, COMUNIC., ESPORTE, LAZER E TURIS~ 

729 

734 

739 

13.392.0012.2085.0000 
3 3.00.31 .00 
716 
999 000 

13.392.0012.2085.0000 
3 .:l.90.36.00 
719 
999 01:l 

13.392.0012.2085.0000 
3 .3.90.48.00 
719 
999 013 

OESENVOL VIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL -1.600.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 719 00 
Transfertndas da Polílk:.a Naclonal Aldlr Blanc de Fom&nto ~ Cultura • lei n• 14 .399/2022 
ALDIR BLANC 

DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL •1.060,00 
OUTROS AUXfllOS FINANCEIROS A PESSOAS FiSICAS F.R. Grupo: 1 719 00 
Transíerênoas de Políbce Necionel Aldir Brenc de Fomento é Cultura • Lei n• 14 .39912022 
ALOIR BLANC 

764 27 .813.0006.2087 .0000 QUALIDADE OE VIDA E RESPEITO AO MEIO AMBIENTE •1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 
999 000 

Rocursos não Vinrulados do Impostos 
Nãoseoplica 

F.R Grupo: 1 500 00 

953 13.392.0012.208-5.0000 DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO CULTURAL -2.571,◄3 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 719 00 
719 Trtme.fer6oci&e da Polilictl Nsoional Aldir Blanc de Fomento à Cultura • Lei r.- 14.399/2022 
999 013 ALOJR BLANC 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

799 

900 

08.122.000S.2166.0000 
3 .3.90.36.00 
680 ...... 
08.122.0005.2166.0000 
3.3.90.39.00 
660 
999 409 

GESTÃO DA ASSIST~NCIA SOCIAL -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FISICA F .R . Grupo: 1 6eO 00 
Transrerêrlall úe Recursos do Fundo N11cional úe Assistênc1a Social• FNAS 
OUTROS FMAS 

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL •2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 660 00 
Transf01ência de Rocu,sos do Fundo Nacional 00 Assistência Social FNAS 
OUTROS FMAS 
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~
• , iiiiao PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI W~>' ,, AV.JOS~GOMESCHAVES 

Ili l'l'AII 01.612.561,000,.a, Exercicio: 202s ,.._#1"\._, 

DECRETO N' 13 , DE 02 DE MAIO DE 2025 - LEI N.275 

02 OS 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTi;NCIA SOCIAL • FMAS 

804 08.242.0005 2078.0000 GESTÀO DA ASSISTIÊNCIA SOCIAL -1.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn.ipo: 1 IS60 00 
660 T r11n11l11rt\ncltl dfl RflCU~M do FuMQ NAclonal dfl AK11,(111tncu1 Socllll • FNAS 
999 409 OUTROS FMAS 

02 09 02 FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

079 08.243 .0007.2160.0000 
3.3.90.30.00 

MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS -5.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 

soo Recursos nto Vlnculado11 de lmpoglos 
999 000 Nãoseapliea 

880 08.243.0007.2160,0000 
3.3.90.36.00 

MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA FÍSICA F.R, Gn.ipo: 1 500 00 

500 Recursos não Vinculados do Impostos 
999 000 Nloseaplice 

.. , 08.243.0007.2100.0000 
3.3.90.39.00 

MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS -5.000,00 
OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS-PESSOAJUR[OtCA F.R. Grupo: 1 500 00 

500 Recurso& nlo Vinculados de lmpos10& 
999 000 N~sooplica 

992 ·10.000,00 08.243.0007.2 IS 1.0000 
3.3.90.30.00 

MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 669 00 .. , 

'""000 

.. , 
Oulros RecursM Vinculados é Assililtência Socta1 
NloHaplica 

MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS -10.000.00 08 243.0007.2161 .0000 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Outros Rewrsos Vinculados à Mslsténcia Social 
N.'.'oseoplica 

F .R. Grupo: 1 669 00 
669 
999 000 

994 MORADIA DIGNA PARA AS FAMILIAS -1 0.000,00 08.243.0007.216 I.OOOO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOtCA 

Outros Recu~ Vinculados é Assistenc1c1 Social 
F.R. Grupo: 1 869 00 .. , 

999 000 NAose aplica 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de s ua publicaçllio . 

BREJO DO PIAUI , 02 de maio de 2025 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

507 947 523..t;g 

1D: COC54AB19AEB4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE ITURA MUN IC IPAL DE SÃO Pl!DRO DO PIAU iJPM S P/ PI. 
GA lll NBTI! 00 PRl!l~E ITO/ PMS P/ PI. 
AVEN I DA J>RESll>ENTE VAR<JAS. S/N <.:ENT RO <.:EP: 64.430.000. 
CNPJ: 06.554.8 10/0001 76 FONE: (86) 3280 - 1549 

.,eo.192,1& 

EXTRATO D O SEGUNDO TERMO ADITI VO D O CONT RATO N" 0127/ 2023/ PM S l'/ PI. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 042/2022 PM PII/P I. 

PROCESSO A DM I NISTR AT IVO N". 001 .5576/2023 - PMS l'/ 1'1. 
OBJETO: ConLrnt.uçüo ele empresa p arn a prcstaçüo de ~crv iços de Jmplunluçüo, 
inlc rmcdim,:ão e a Jminislnu,:ãu dr.: um s is te ma ln li., rm 1.1ti ;.,..aJo r.: lnt r.:gm<lu v ia W E:8 o n ­
line ,·efl l lime, eo rn utili? .. ilçi'io de s is 1c111fl d e gcrc 11cio n1e 11to da 1n m1ute nçüo 
preventi va/ correti va da frota com utili ~..açilo de etiqueta dcnominadu TA\I com 
lr.:c nologiu RFID/ NFC r.: rn r.:s tubdccimentus r.:rr.:<lc:ndu<los nu Estu<lu <lu Piuuí . ulruvCs 
da equipe especioliz ndo objc t ivo ndo s ubsidiar o uso do s is tcmfl de gestiio e aco1npnnh ar 
o d esempe nho dos ó rgãos/entidades quanto aos indicadores d e gestiio da frota de 
vciculos. iluru u P rd'r.:i turu Municipul <lr.: Süo Pr.:dru <lu Piuu i/PI. 
A to: Aditiva.r o valor do cont r.Ho inicial. 
CONTRATANTE: Prefeitura Munic ipal de São Pedro do Pia ui/PMS P/PI 
CN PJ: 06.554.8 10/000 1-76. 
C ONTl~ATAIX>: BAM EX C<JNSU I..TO R IA l::M GESTÃO E MPR ESA RI AL 1;::JRELI. 
CN PJ : 28.008.4 10/0001 -06 
Vulor Aditivudo RS 125.000.00 (Cento r.: Vi ntr.: e C inco Mil Rr.:uis). 
Valor A tualizado: 1{$ 625.000 ,00 (Scisccnms e Vint.e e C inco Mil Reais) 
S uporte Lega l: /\rt . 65, Inciso 1. b e/e§ 1º da Lei Federa l n º 8.666/93. An. 57, Inciso li da Lei 
Federal n" 8 .666/Lci Federal nº 8.666/93, Prcgüo Ele trônico SRP 11º 042/2022/PMPII/ PI . A dcs:'io 
u A ltt dr.: Registro dr.: Preços nº 042/2022/ PMPII/P I, llr.:mail'I kgishu,:iio corrdtt tas. 
Fon1es de Recursos: FPM, IC MS, QSE., FUNDEB 30%, FMS, CAPS. $AMU, IGPAB, FMAS. 
Co Fi1umci umc11to Eslílduol. FME - Dotoçiio Orçomcnuirio : 04.122.0002.2040.0000; 
l 2.36 l .0004.2202.0000; l 2.361.0004 .224 6.0000: 12.36 1 .0004.2203.0000: 
12.365.0004 .2263.0000; 10.301 .0005 .2 1 óU.0000; J 0 .302.0005.2 180.0000; 
10.302.0005.2196.0000: 08.244.0009.2 104.0000; 20. 122.0002.250 1.0000: 
04. l 22.0002.2320.0000; 04. 122.0002.2290.0000; 04. 122.0002.2049.0000; 
26. 122.0002.2083.0000; ELEMENTO l)U DESPESA: 33.90.30- 33.90.39 - FONTE: 500. 540. 
542, 543.550. 62 1. 
VIGÊNCIA: 20/06/2025 u 30/08/2025 - 02 ( mr.:sc.s) meses r.; tle:L. tlius, du Llutu da Assinaturn. 
Dütn Assinoturn: 20/06/2025. 
S IONATÁ l{ IOS: Contratante: 1•refc iturn Municipal de São l'cdro do l'iaui: Lindomar nonçnlvc~ 
de Alencar. Contrniado: BAMEX CONSULTORJA EM GEST ÃO EM PRESARIA L BIRELI : 
R icurdo Marcelo Ribeiro Ba rbosa. 
São Pcc.lru e.lo Piauí (P I), 20 dr.: j unho e.I r.; 2025. 
Pub lique-se. 
LinJum ur Gorn.,:ulvr.:s <l..: Akneur 
Prefeito Munieipu.1/ PM S P/ PI . 

Pre feitura Munlclpi.l do 8ão P edr o do Pluu//P I 
Avenida Pr••I ctent• Vsrgas, S/N - C•ntro 
CEP - 64.430-000 - São Podro do P lau f/PI 

1D: AA52FOEBC6174 

ESTADO 00 PIAUÍ 
P REFEITURA MUN IC IPAL O E AMARANTE 

Secre laria Municipal de Gabinele 

~- Chefia de 
~ Gabinete 

AfflAf'IAOTC-PI 

LEI • 12 12/2025 - DE 27 DE JUNHO DE 2025. 

C RIA O _ CONSELHO MUNIC IPAL DE 
l'ROMOÇAO DA IG UA LDADE RA~IAL 
(CMrlR) NO MUNIClrro DE AMARANTE - P I 
R o FlJNOO MUNl C l"PAI. nr,: POLÍTICAS nr,: 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RAC IAL 
(FUNPPIR), E DÁ OUTRAS PROVl.DtNC IAS. 

o PRE FEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE. Esrndo do Piauí, ADRIA 'O 
UA GUlA L>A SlLVA, no uso de sun s atribuições q ue por Lei lhe sfio collfcridas . faz snbc r 
que o Poder Leg is lo.ti vo Munic ipo. l o.provo. e e le . em no m e do povo Amaranlino. sa nciono. o. 
scguinlc Le i: 

<.::APÍT U LO 1 - DA C RIAÇÃO 

Arl- I"' Fica criado II Consdho Munir.:ipal J e Prorm x,:ão <la lg ual<laJr.: Racial Jr.: 
A 1m1rnnl r.:-P I, 6rgiío dd ihcrn ti vo, consulti vo e íisr.:ltli :.-.mlor tbs :.1y,K:s g ovcrm1111r.;11h1is, 
integrado parit.ariame nte por represen ranies de ó rgãos públicos e de re presentantes cte 
e ntid:,des d :1 socied:1de civi l e cid:1dãos interessados . 

Art . zu O Conse lho Municipal de Pro 111oçãoda lg uoldade R acia l tem por fin a lidade de liberar 
sobre as políticas públicas que promovam .a ig ua ldade racial para combater a di scriminação 
é.1nico-mcial . reduzi r as des ii;u.aldadcs soc iais. econômicas. polít icas e cu lu1r.ai s . .atuando no 
m o nitommenio e fi!.ca liz.a.ç3o dessas polít icas públicas se10 ,fais. em a.te nçilo às prev isões do 
Estaluto da Igualdade Racial (Le i n" 12.228/ IO). 

CAPÍT U LO li - DAS <.::OMPETÊ NCJAS 

Art . 3º Com pete ao Conse lho Munici pa l de Promoção da Jg ua ldadc R acial: 

1. Fonnular a Po lítica de Promoção da Igua ldade Racia l. bem com o estabelecer seus 
princípios e diretrizes: 

li . Partic ipar d~, c l;1boraçào da propos1a orc._~:.uncn1:i ria verificando a dcstinaç:Jo de recll rsos 
par.a .a população negra, comunidades negr:.1s lradicio n.ai s. e, de maneira ger.11, pessoas que 
sofram discriminação por com a da. raça. cor. de.sc-e ndi!nc ia. o rigem nacional ou ~mica: 

Ili. Pr.:s quisar, cst urla r e eslahc leccr s o luç<lcs parn os prohlcmlls refercnles ao c nmprime nlo 
dos tratados e convcnçõc.s int c rnac io n:1i s de combate :10 racismo, preconcei to e t.1utms 
fonnas de discriminação e à s v iola\:õcs de direi tos hum:.mos; 
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IV. Formular cri térios e parâmetros paro a. imple m entação das políticas públicas setoriais à 
popul ação negra e comuni dades negras tradicionais. em consonância com a Convenção 169. 
da OIT e com o Decreto Fede-mi n" 6.040/07: 

V. Institu ir instâ nc ias compostas por membros i111cgran1cs do Conselho e convidados. com a 
finalidade de p romover c1 discuss:.1o e a .articu lação e m te m.as rctev;mtes pa ra a 
implemenrnç3o dos p ri ncípios e d irel'ri 7..es d a. Política. de Igua ldade Racia l: 

V I. l<lc ntificur nt::ccssi<lu<les, propor 1nedidas ou instrumentos llt."Cr.:ssúrius 
ifnp lc1nc11tação, ucon1 pa11l1m11r.:11to, 1110 11ito ru 11 1c11tu r.: avalim;:ãu d e polílicas sr.: to riai s 
rck vu ntr.:s p:1rn o r.:xcn.:ício cfoli vo dos tlln.:it os soc ia is, :1 mbi r.:nt:.ii s, r.:conl1micos, c ulturni s r.: 
rr.: lig iosos re lativo.,; à lg u:1lclaclc Racial: 

V II. Ze lar pe lo di versidade cultural dn llOpuloçüo do Município. cspccio lmcnte pelo 
preseivação da memória e das tradições africanas e a.frobras ileiras. constituti vos da 
fonnação hi st61'ica r.: sociul: 

V II I. Acompanhar e propor medida s de protcç;lo ;t dire i1os violados o u a meaçados de 
violaç~o por di scriminaç3o é rnico-racia l e m todas as suas formas e m a ni festações: 

IX. lden1iticnr sistemas de indicadores . com o objetivo de estabelece r mclns e 
proced ime ntos p;.ira monitor.ar as ati vidades rehlciOnttdas com ;.1 promoção d a lguuldade 
Rac ial no Munic ípio; 

X. Receber e encaminhar aos ôrg~os compcrcmes denúncias. reclamações. representações 
de quai sq uer pessoas ou entidades. em razão das violações de direitos de indivíduos e gn1pos 
émico-racia.i s: 

XI. E labo rar e aprcs1.:n larrr.:la1t)ri,., anual <lr.: Iodas as ali v idatlr.:s<ksenvolv i<las pelo Consr.:lho 
no pc rÍ<.xlo, c nc mninhmulo-n 110 Pn:fciln Munic ipiil , aos rcprcscnl anles cios dc mui s Poderes 
e à sociedade civ il : 

X II. Propor n adoçiio de mecanismos e ins1rumen1os que assegurem a 1>m1icipaçüo e o 
comrole popular em polít icas públicas de promoção da Ig ualdade Racía.L por meio da. 
cluburm;:ãu dr.: plunos, prugnuuus. projr.:lus r.: m;OCs. be rn co,nu nus l'Ccun,us públieus 
uccr.:ssúrios µum luis lins: 

X II I. Propor aos Poderes const itu ídos modificações nas estruturas dos órgãos 
gove rn am e ntais diretam e nte li gados tis polhicas púb licas da popu laçao negra do Município. 
visando à promoção da Igualdade R acial: 
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